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(Do senhor Deputado Rafael Prudente) ..Çi:i:l;l:l;ilà;$;siiú

Altera a Lei no 5.287 de 30 de dezembro de

2013, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo O artigo 4o da Lei no 5.287, de 30 de dezembro de 2013,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o Ficam isentos do pagamento da TLP e do IPTU, de

lo de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2023, os bens

imóveis de que trata o artigo 2o."

Art. 2o Esta lei entra em vigor em lo de janeiro de 2020. ''ÜF

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Setor Protocolo Legislativo

JUSTIFICAÇÃO Folha

A Força Expedicionária Brasileira, mais conhecida pela sigla FEB, era

composta por 25 mil homens que lutaram ao lado dos aliados na ltália, durante

a Segunda Guerra Mundial. Constituída inicialmente por uma divisão de

infantaria, acabou por abranger todas as forças militares brasileiras que

participaram do conflito. Adotou como lema "A cobra está fumando", em alusão

ao que se dizia à época que era "mais fácil uma cobra fumar do que o Brasil

entrar na guerra"
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ê
A história dos homens da Força Expedicionária Brasileira (FEB), que

lutaram na Segunda Guerra Mundial, vem perdendo interlocutores no front de

batalha da vida. A maior parte dos ex-combatentes da corporação, ainda vivos,

são nonagenários: senhores com seus respeitosos cabelos brancos, boinas e

incontáveis medalhas.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafael Prudente

A fim de resgatar esse passado e coloca-lo em contato com as novas

gerações, além de dar voz aos heróis, integrantes da Associação dos Ex-

combatentes do Brasil irão comemorar, durante esta semana, o tradicional Dia

da Vitória, data em que se celebra formalmente a derrota da Alemanha de Hitler

em favor dos países aliados.

Integrantes da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil revelam que as

instalações da entidade ainda são pouco conhecidas, tanto pelos brasilienses

como pelos turistas. Por isso, uma das ideias na realização da semana que

comemora o Dia da Vitória é a divulgação do espaço. Além disso, alguns

veteranos e ex-combatentes alegam que falta reconhecimento do povo brasileiro

com relação ao papel desempenhado por eles durante a guerra. "Os italianos dão

mais valor ao que fizemos que as autoridades brasileiras", opina o presidente da

Associação Nacional dos Veteranos da Força Expedicionária Brasileira, Seccional

de Brasília, Vinícius Vênus Gomes da Salva.

Apesar do esforço feito pela Força Expedicionária Brasileira, vitoriosa em

diversas batalhas, o país não recebeu o reconhecimento, como avalia o veterano

Mário Raphael Vannutelle, 92 anos, enviado ao teatro de operações na ltálla

como segundo-tenente. O fato é lembrado por ele com pesar. "Os militares

brasileiros não ficaram devendo nada aos ingleses e americanos -- com os quais

lutamos lado a lado. Tivemos muita instrução, principalmente em artilharia.

Muitos foram para os Estados Unidos para estudar", esclarece.

Os aliados da Segunda Guerra Mundial foram os países que se opuseram

às potências do Eixo. A União Soviética, os Estados Unidos e o Império Britânico

eram as principais forças. A China, a Polânia e a França -- antes da sua queda e

após a Operação Tocha -- constituíam os grandes aliados. O Brasil foi o único

país latino-americano a enviar tropas para os campos de batalha europeus.
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Gabinete do Deputado Rafael Prudente

Os veteranos e os ex-combatentes da FEB se diferenciam da seguinte

forma: o primeiro grupo refere-se àquele que viajou para a ltália, a combate, e

o segundo, aos que ficaram no litoral, guardando a costa brasileira das investidas

dos navios alemães.

Associação dos Ex-combatentes do Brasil fica no endereço: SGAN, 913,

Módulo F, Telefone: 3274-1727

Por estas razões, solicito aos nobres parlamentares a aprovação desta

importante matéria.

Sala das Sessões, em

RAFAEL ll:RÜDENTE

nEPUTAÓo DISTRITAL
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Texto atualizado apenas para consulta

LEI NO 5.287, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 5o da Lei Ro 4.997, de 19 de
dezembro de 2012, que 52ispende a
exigibilidade e concede remissão e
isenção de tributos, na forma que
especifica, e dá outras providências. e Q
art. 3o da Lei federal Ro 7.431, de 17 de
dezembro de 1985, que ZnsZIZz# no
Distrito Federal o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores e
dáoutrasprovidências.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo O art. 5o da Lei no 4.997, de 19 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 5o Ficam remetidos, a partir de lo de janeiro de 2014, os
créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2013. relativos a:

l - IPTU, IPVA, n'BI, nCD e TLP que tenham como
contribuinte a CODHAB/DF;

11 - n'BI e ITCD, nas transmissões de imóveis de
propriedade da União, do Distrito Federal ou da TERRACAP,
destinados aos programas habitacionais de interesse social, nos
termos do art. 2o;

111 - rrcD, nas doações de imóveis da União à Terracap
destinadas à regularização fundiária ou urbanística, nos termos do

3oart

Ait. 2o Fica suspensa a exigibilidade do crédito tributário da Taxa de
Limpeza Pública - TLP e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidentes
sobre os bens imóveis pertencentes à Associação dos Ex-Combatentes do Brasil -
Sede Brasília/DF que constituem a sua sede e sobre aqueles vinculados às suas
finalidades essenciais cujo fato gerador da obrigação correspondente tenha ocorrido
até 31 de dezembro de 2013.

Ait. 3o Ficam remitidos, a partir de lo de janeiro de 2014, os créditos
tributários resultantes da incidência da TLP e do IPTU sobre os bens imóveis de que
trata o art. 2o cujo fato gerador da obrigação correspondente tenha ocorrido até 31
de dezembro de 2013.
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Art. 4o Ficam isentos do pagamento da TLP e do IP'rU, de lo de janeiro de
2014 a 31 de dezembro de 2019, os bens imóveis de que trata o art. 2o. ÓH/t©o com a
vedação da Lei Ro 5.593. de 28/12/2015-yt

Art. 5o Ficam remetidos os débitos relativos aos contratos de compra e
venda e de concessão de uso com opção de compra e venda dos imóveis da Carteira
de Crédito Imobiliário da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB/DF que foram realizados em data anterior à publicação desta Lei,
exceto os localizados na Região Administrativa de Brasília - RA l e os de destinação
de uso comercial.

pa/iiynaÁo [;nÀ:o. A remissão de que trata o c;?puf deste artigo se opera
independentemente de requerimento e alcança os imóveis habitacionais
oertencentes à Carteira de Crédito Imobiliário da CODHAB/DF

Art. 6o Ficam remetidos os juros moratórios dos débitos referentes aos
contratos de compra e venda e de concessão de uso com opção de compra e venda
dos imóveis habitacionais localizados na Região Administrativa de Brasília - RA l e
dos de destinação de uso comercial da Carteira de Crédito Imobiliário da CODHAB/DF
anteriores à data de publicação desta Lei, constituídos ou não, inscritos ou.nâo em
dívida atava, ajuizados ou não, desde que o devedor faça o pagamento da dívida em
até noventa dias contados da publicação desta Lei.

Art. 7o Fica concedido desconto de cinquenta por cento sobre o saldo
residual dos débitos referentes aos contratos de compra e venda e de concessão de
uso com opção de compra e venda dos imóveis habitacionais que tiveram todas as
prestações pagas localizados na Região Administrativa de Brasília - RA l da Carteira
de Crédito Imobiliário da CODHAB/DF anteriores à data de publicação desta Lei,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida atava, ajuizados ou não, desde que o
devedor faça o pagamento da dívida em até noventa dias contados da publicação
desta LeiS

Art. 8o As dívidas não adimplidas nas formas previstas nos ans. 6o e 7o
podem ser parceladas sem a concessão daqueles benefícios.

Art. 9o O benefício de que tratam os ans. 5o, 6o e 7o desta Lei não autoriza
a restituição ou a compensação de valores eventualmente recolhidos.

Art. 10. 0 art. 3o da Lei federal Ro 7.431, de 17 de dezembro de 1985,

passa a vigorar, a partir de lo de janeiro de 2014, com a seguinte redação:
$etor Protocolo Legislativo Art. 3o

g lo Aplica-se a alíquota prevista no inciso l aos veículos
automotores de propriedade de pessoa jurídica com atividades
previstas no CNAE 4923-0/02 e no CNAE 7711-0/00 ou cuja posse

Texto ot\gÀnaX.\ Art. 4o Ficam isentos do pagamento da nP e do IP'TU, de lo dejaneiro de 2014 a
31 de dezembro de 2015, os bens imóveis de que trata o art. 2o.
A Lei Ro 5.593. de 2015, produz efeitos a partir de lo de janeiro de 2016, quanto a este dispositivo.
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esta detenha em decorrência de contrato de arrendamento mercantil
ou de alienação fiduciária.

g 7o O disposto no $ 1o produz efeitos a partir de lo de
janeiro de 2014 e está:

l - limitado ao período em que o veículo for efetivamente
utilizado com a finalidade específica das atividades descritas nos
CNAEs nele previsto;

11 - quanto aos veículos utilizados na atividade descrita no
CNAE 4923-0/02, condicionada à comprovação do recolhimento do
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, na forma do
regulamento.

Art. 11. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2014, a exigibilidade dos
créditos tributários referentes à diferença entre a aplicação da alíquota de três por
cento e da alíquota prevista no art. 3o, $ 1o, da Lei federal no 7.431, de 1985, com a
alteração da Lei no 3.757, de 25 de janeiro de 2006, para os veículos automotores
destinados exclusivamente à atividade descrita no CNAE 4923-0/02 de propriedade
de pessoa jurídica que atue nesse mesmo ramo de atividade.

Art. 12. Ficam remitidos, a partir de lo de janeiro de 2015, os créditos
tributários relacionados no art. ll cujos fatos geradores tenham ocorrido de 27 de
janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 13. Fica concedida, de lo de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de
2019, isenção do Imposto sobre Sewiços de Qualquer Natureza - ISS ao profissional
autónomo guia de turismo que: rCaput com a redaçáb da Zê//7o SSPg de 28H7zZ20.zâ)2

1 - esteja devidamente inscrito e em situação regular no Cadastro do
Ministério do Turismo - CADAST'UR;

11 - não possua débitos inscritos na dívida ativa do Distrito Federal.

Pa/iignaÁo z;nÀ:o. Ato do Poder Executivo disciplinará a forma de
reconhecimento do benefício.

Art. 14. Fica suspensa a exigibilidade dos créditos tributários a que se refere
o art. 13 cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014.

Art. 15. Ficam remetidos, em lo de janeiro de 2015, os créditos tributários

relativos ao ISS relacionados no art. 14. Setor Protocolo Legislativo

L lex\n QT\i$naX\ Art. 13. Fica concedida. de lo dejaneiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015,
isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS ao profissional autónomo guia de
purismo que:
A Leí no 5.593, de 2015, produz efeitos a partir de lo de janeiro de 2016, quanto a este dispositivo.
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Art. 16. A isenção, a suspensão de exigibilidade e a remissão previstas
nesta Lei não implicam restituição de valores já recolhidos ao Tesouro do Distrito
Federal.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

An.18 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2013
126o da República e 54o de Brasília

TADEU FILIPPELLI

Este texto não substitui o publicado no O/ã/?ó O/kzb/do O/k/r#o nedena4 de 31/12/2013

Setor Protocolo Legislativo
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LEI NO 5.593, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei federal no 6.945, de 14 de
setembro de 1981; a Lei federal Ro 7.431,
de 17 de dezembro de 1985; a Lei Ro
4.022, de 28 de setembro de 2007; a Lei
Ro 4.242, de 10 de novembro de 2008; a
Lei no 4.676, de 17 de novembro de 2011;
a Lei no 4.727, de 28 de dezembro de
2011; a Lei no 4.733, de 29 de dezembro
de 2011; a Lei no 4.882, de ll de julho de
2012; a Lei no 4.997, de 19 de dezembro
de 2012; a Lei no 5.287, de 30 de
dezembro de 2013; e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo O art. 4o da Lei federal no 6.945, de 14 de setembro de 1981, é
acrescido do seguinte $ 7o:

$ 7o Até 31 de dezembro de 2019, para imóveis destinados a
garagens, com inscrição imobiliária individualizada, o valor da TLP é
calculado conforme disposto no ci?pu6 multiplicado pelo fator 0,2

Art. 2o A Lei federal no 7.431, de 17 de dezembro de 1985, é alterada como
segue

l
redação:

art. lo, $$ 10, 11, 12, 13, 14 e 15, passa a vigorar com a seguinte

i 10. Desde que o fato seja objeto de ocorrência policial, o
IPVA não incide sobre a propriedade de veículo roubado, furtado ou
sinistrado e prevalece, nos casos de roubo e furto, até o momento
em que o veículo for recuperado, observado o disposto no g 16.

$ 11. Na hipótese do g 10, o contribuinte é tributado
proporcionalmente aos dias do ano anteriores ao evento, fazendo jus
à remissão de parcelas vincendas ou à repetição tributária pelo
Distrito Federal, conforme o caso.

g 12. Os procedimentos concernentes à remissão e à
repetição são disciplinados por ato do Poder Executivo.

$ 13. Recuperado o veículo, o contribuinte deve comunicar o
fato à Subsecretaria da Receita, no prazo de 30 dias da ocorrência.

$etor Protocolo Legislativo
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$ 14. A não comunicação da recuperação do veículo implica
presunção relativa de que a recuperação ocorreu no mesmo dia do
furto ou roubo do veículo e determina:

1 - cancelamento do benefício;

11 - cobrança do tributo com multa de 200% e demais
acréscimos legais;

111 - multa pelo descumprimento de obrigação acessória.

$ 15. A repetição a que se refere o $ 12 é efetuada a partir
do exercício subsequente ao da ocorrência do evento, na forma
disciplinada por ato do Poder Executivo.

11 o art. lo passa a vigorar acrescido dos seguintes i$ 16 e 17

i 16. A não incidência sobre veículo sinistrado prevista no $
10 condiciona-se à apresentação de documento oficial que comprove
a baixa de registro ou inscrição no órgão de trânsito do Distrito
Federal.

$ 17. Os benefícios previstos nos $$ 10 a 16 produzem
efeitos até 31 de dezembro de 2019

111 o art. 3o, $ 5o, passa a vigorar com a seguinte redação:

$ 5o Para os 3 exerckios subsequentes ao da aquisição de
veículo novo com isenção do imposto, as alíquotas são as indicadas
no c;?puC acrescidas de:

1 - 0,25 ponto percentual para veículos de carga com lotação
acima de 2.000kg, caminhões-tutores, micro-õnibus, õnibus e
tutores de esteira, de rodas ou mistos;

11 - 0,50 ponto percentual para ciclomotores, motocicletas,
motonetas, quadriciclos, triciclos, automóveis, caminhonetes,
caminhonetas, utilitários e demais veículos não discriminados no
inciso l.

IV - o art. 3o passa a vigorar acrescido do seguinte $ 8o:

$ 8o O contribuinte pode optar pela não concessão do
benefício a que se refere o $ 5o

Art. 3o A Lei no 4.022, de 28 de setembro de 2007, é alterada como segue:

1 - o art. 2o, cl?paC passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2o Estão isentos da Taxa de Limpeza Pública, até 31 de

dezembro de 2019:

11 - o art. 3o, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:

pa/iáynaÁo (;nÀ:o. O disposto no capuz produz efeitos até 31
de dezembro de 2019.

Setor Protocolo Legisl.ativo
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Art. 4o O art. 3o da Lei Ro 4.242, de 10 de novembro de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 20].9.

Art. 5o O art. 2o, cax7uC da Lei no 4.676, de 17 de novembro de 2011, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Ficam isentos do pagamento do IPTU, a partir de lo
de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2019, os bens imóveis de
que trata o art. lo

Art. 6o A Lei no 4.727, de 28 de dezembro de 2011, é alterada como segue:

1 - o art. lo, c;?puC passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. lo Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre a
Propriedade de Vekulos Automotores - IPVA, até 31 de dezembro de
2019:

11 - o art. 4o, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:

Pa/iáynaÁo z;nÀ:o. O disposto neste artigo produz efeitos até
31 de dezembro de 2019.

111 - o art. 5o, capuz passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5o Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU, até 31 de dezembro de 2019:

IV - o art. 5o, $ 1o, passa a vigorar com a seguinte redação:

i lo Nos termos do regulamento, a FUB deve entregar à
Secretaria de Estado de Fazenda relação discriminada dos imóveis
sujeitos à isenção prevista no inciso V.

V - o art. 6o, $ 2o, passa a vigorar com a seguinte redação:

$ 2o O disposto no cl?pi/fproduz efeitos até 31 de dezembro
de 2019.

Art. 7o O art. 7o, l e 11, da Lei no 4.733, de 29 de dezembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

1 - a partir de lo de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de
2016, quanto à isenção prevista no art. lo;

11 - a partir de lo de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de
2019, em relação às disposições previstas no art. 3o, $ 5o, da Lei
federal no 7.431, de 1985;

Pa/l!#7naáo t;nÀ:o. As concessionárias de veículos novos devem resewar 5%
em seu quadro de funcionários para a contratação de menores aprendizes, na forma
do art. 5o da Lei no 5.216. de 14 de novembro de 2013.

Setor Protocolo Legislativo
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Art. 8o O art. 3o, cl?puZ; da Lei no 4.882, de ll de julho de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3o Ficam isentos do pagamento da TLP, a partir de lo
de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2019, os bens imóveis de
que trata o art. lo

Art. 9o A Lei no 4.997, de 19 de dezembro de 2012, é alterada como segue:

1 - o art. lo, capas passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. lo Fica concedida, de lo de janeiro de 2014 a 31 de
dezembro de 2019, isenção à Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF dos seguintes
tributos:

11 o art. 2o, c:?puC passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Ficam isentas do rTBI e do ITCD, de lo de janeiro de
2014 a 31 de dezembro de 2019, as transmissões de imóveis de
propriedade da União, do Distrito Federal ou da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP destinados aos programas
habitacionais de interesse social:

111 o art. 3o passa a vigorar com a seguinte redução:

Art. 3o Ficam isentas de n'CD, de lo de janeiro de 2014 a 31
de dezembro de 2019, as doações de imóveis da União à TERRACAP
destinadas à regularização fundiária ou urbanística, desde que
declarada de interesse público pelo Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação -
SEGETH

Art. 10. A Lei no 5.287, de 30 de dezembro de 2013, é alterada como
segue:

1 - o art. 4o passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4o Ficam isentos do pagamento da TLP e do IPTU, de lo
de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2019, os bens imóveis de
que trata o art. 2o

11 - o art. 13, cl?puC passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13. Fica concedida, de lo de janeiro de 2015 a 31 de
dezembro de 2019, isenção do Imposto sobre Sewiços de Qualquer
Natureza - ISS ao profissional autónomo guia de turismo que:

Art. 11. 0 Poder Executivo deve encaminhar anualmente, a partir do
exercício de 2016, à Câmara Legislativa do Distrito Federal demonstrativo anual
detalhado das isenções de que trata esta Lei, concedidas no exercício anterior pelo
Governo, no prazo de 6 meses, contados a partir de janeiro do exercício
subsequente.

Setor Protocolo LeglslatÍvõ
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

1 - a partir da sua publicação, em relação aqart. 2o;

11 - a partir de lo de janeiro de 2016, em relação aos demais dispositivos
desta Lei.

Ait. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário e:

1 - o art. lo da Lei no 1.362, de 30 de dezembro de 1996;

11 - o art. 2o, Vll, Vlll e $$ 1o e 2o, da Lei no 4.022, de 2007;

111 - o art. 3o e o art. 5o, VI, da Lei no 4.727, de 2011

Brasília. 28 de dezembro de 2015
128o da República e 56o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no Oóízó Oázk:za/ do D/ifxz&o Âedena4 de 29/12/2015
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LD0/2020

LeinQ 6.352/2020

Art. 72. O projeto de lei que conceda ou amplie benefkios ou
incentivos de natureza tributária deve atender às exigências:

l do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000;

11 do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal;

111 do art. 94 da Lei Complementar no 13, de 3 de setembro de 1996

$ 1o A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária deve

observar o disposto na Lei no 5.422, de 24 de novembro de 2014, e favorecer
os setores produtivos no sentido de fomentar o desenvolvimento económico da
região e a geração de empregos, respeitados os princípios constitucionais do
Sistema Tributário Nacional.

$ 2o A concessão, prorrogação ou ampliação de incentivos ou
benefkios de natureza financeira ou creditícia deve observar o disposto na
legislação, bem como os fitos regulamentares do Poder Executivo.

gêtãr piotaçolo Legislativo

Folila



.f 'b. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
X r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 688/19 que "Altera a Lei nQ 5.287

de 30 de dezembro de 2013, e dá outras providências"

Autoria: Deputado (a) Rafael Prudente (MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c"l e, em
análise de admissibílidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 03/10/19

MAR.BELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

r


